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RE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

BÁSICA DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÓOiGO:

CAPITULO I

Da Estrutura Administrativa

Artigo 15- A Estrutura Administrativa Básica da Gamara Muni

cipal de Cachoeiro de Itapemirim é constituída

pelos seguintes órgãos:

1 - Órgão de Atividade-Meio

a - Diretoria Administrativa

2 - Órgão de Atividade-Fim

a - Diretoria Legislativa

CAPITULO II

. I

QM -
f\o ■■

Da Estrutura e da Competência dos Órgãoá

SEÇÃO I

Da Diretoria Administrativa

ÍD

Artigo 25- A Diretoria Administrativa é o órgão central do

sistema administrativo da Gamara Municipal, que

tem por incumbência administrar, coordenar, controlar, e comandar

todos os atos decorrentes da política administrativa, contábil e

financeira da Gamara Municipal, compreendendo os Setores da Comu

nicação, Compras, Almoxarifado, Manutenção e Reparos, Serviços Ge
rais, Contábil-Einanceiro, Pessoal, Informática, Arquivo Geral,
Promoção de Eventos, Secretaria Parlamentar e Pessoal do Pr^siden

te.
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SEÇÃO II

Da Diretoria Legislativa

Artigo 3^- A Diretoria Legislativa é o órgão central do sis

tema legislativo da Gamara Municipal, que tem

por incumbência executar toda a atividade legislativa da Gamara -

ra, compreendendo a coordenação dos trabalhos jurídicos, assesso-

ria jurídica, imprensa oficial, redação de atas, representação da

Gamara Municipal como entidade pública, ativa e passivamente, e,

assessoria técnica-pessoal ao Presidente da Gamara.

CAPÍTULO IlI

Da Implantação da Nova Estruidura Administrativa

Artigo 4^- A Estrutura Administrativa preconizada na presen

te Resolução entrará em funcionamento como o pro

vimento das respectivas Diretorias e a dotação de elementos huma

nos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento.

CAPÍTULO TXX

Das Disposições Germs

Artigo 55- Aos Titulares dos órgãos previstos nesta Resolu

ção compete designar as tarefas e as responsabi

lidades dos seus subordinados, respeitada a hierarquia funcional.

Artigo 6^- Os cargos em Comissão de Diretor Administrativo

e Diretor Legislativo e sua respectiva remunera

ção passarão a ser o constante do Anexo II da presente Resolução.

Artigo 7-- O preenchimento dos cargos em ccsnissão de Dire -

tor Administrativo e Diretor Legislativo, recai-

ra sobre elementos de formação superior e comprovado conhecimento

tecnico-prefissional.

VEREADORES VES - 002/10000/93
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Artigo 85- Os cargos de Diretor Administrativo e Diretor Le

gislativo, quando provido por servidor do quadro

de carreira do Legislativo, serão remunerados obedecento o seguin

te principio:

I - A diferença entre os valores definidos para

a remuneração do cargo comissionado, constan

tes do Anexo II desta Resolução e o padrão do cargo de carreira

que o servidor estiver ocupando, sem prejuízos das vantagens ad

quiridas no seu cargo de carreira.

§ 19- Dispensado das funções de cargo comissiona

do, para qual havia sido designado, o ser

vidor retomará as funções do cargo de carreira e perderá, automa

ticamente, as vantagens da gratificação por funções inerentes ao

cargo comissionado ocupado. ,

Artigo 95- Fazem parte integrante desta Resolução Anexos I

e II.

Artigo 10- O servidor lotado em cargo constante da Resolu -

ção n9 017/88 de 01-01-88, por ventura extinto

ou transformado por esta Resolução, serão enquadrados nos cargos

ora criados, sem prejuízo de remuneração e vantagens pessoais.

Artigo 11- Esta Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação, revogada a Resolução n^ 017/88 de I2 de

19 de janeire (^@-1988 e demais disposições em contrário.

It^emirim/ES, 03 de agosto de 1993/  Cacho de

r
ro

DA SILVEIRA

Presidente
f-

MAOT) PKREjTRA MALTA

19 Secretário

1
JO!

Vicá\Presidente

, JATHOT GOMES MORENA
29 Secretario
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ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTOS

a) Cargos de Provimento Efetivo

Cargos Venclnfôntos

Advogado 1 1.640,07

Almoxarife 4.674,79

Auxiliar de Contabilidade 4.674,79

Auxiliar de Manutenção e Reparos 4.2!4,29

Auxiliar de Pessoal 4.674,79

Assistente Legislativo 7.838,17

Contador 1 1.640,07

Contínuo 2.578,63

Datilografo 3.997,27

Digitador 7.406,00

Encarregado de Digitação 9.232,00

Jornalista 7.506,49

Motorista 4.214,29

Protocolista 4.674,79

Secretária de Gabinete 5.701,63

Servente 2.080,99

Telefonista 4.674,79

b) Cargos de Provimento em comissão

Cargos Vencimentos

Diretor Administrativo

Diretor Legislativo

24.890,60

24.890,60

VEREADORES VES - 002/10000/93
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JUSTIFICATIVA

Tal proposição está senJo apreseiitaéa- em função O o

refo-ma e infomatlzação que está sendo e.xeen.tado .no Cái'\£

ra Fnnicipql. Portanto, contamos com a aprovação '""o Vs, T;::'

VEREADORES VES - 002/10000/03



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0018/93

iniciativa: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

RELATOR- JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre a estrutura

administrativa básica da Câmara Municipal de Cach.Itapemirim.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal, carecendo, contudo de correção na redação do art.SQ.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com o oferecimen

to da seguinte emenda modificativa:

EMENDA MODIFICATIVA

Ao Projeto de Resolução nQ 0018/93, que dispõe sobre a estru

tura básica da Câmara Municipal.

Redija-se assim o artigo 8Q:

'  h> "Art. 8° - Quando os cargos de Diretor Administrativo e

Diretor Legislativo forem providos por servidor do quadro de

carreira do Legislativo, será acrescida ã sua remuneração pelo

cargo de carreira, a diferença entre os valores definidos para

a remuneração do cargo comissionado, constantes do Anexo II

desta Resolução, e ó padrão do cargo de carreira que o servi

dor estiver ocupando, sem prejuízo de qualquer vantagem adqui

rida.

Parágrafo Onico - Dispensado das funções do cargo co

missionado para o qual havia sido designado, o servidor retor

nará ãs funções do cargo de carreira e perderá, automaticamen

te, as vantagens da gratificação por funções inerentes ao car

go comissionado ocupado. "

VOTO DO PRESIDENTE /
• • • / • • •

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0018/93

INICIATIVA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

RELATOR:
JATHIR GOMES MOREIRA

•  j • • •

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, com a emenda modificativa apr^

sentada, observadas as normas regimentais.

\ o

Cl. -

Sala das Comissões, 30 de agosto de 1993.

CIDIMAR

JA IR OM M

IRÃ ANDRADE - Presidente

="^eJ.ator

JOSB, CARLOS SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE OBCAP^ENTÂRI O

PROJETO DE RESOLUÇto Ng 0!8/Q:^

iniciativa: DIRETORA ^

RELATOR: MAGNO ?4ALTA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de resolução modificando a estrutura adminis
tratíva da Gamara Municipal/ em função de sua informatização.

VOTO DO RELATOR

fV

Pela aprovaçao da matéria/ observadas as norroas regimentais,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unamimidade, pelo encaminhamento regu
lar da matéria, observadas as normas regimentais,

s.,.

HIGNER M^SLIR - Presidente
MAGNO MALTA - Relator

THÉO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Rg 018/93
INICIATIVA: MESA DIRETORA

RELATOR: ELI MAR FERRELRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de ieí dispondo sobre a estrutura adminis
trativa da câmara Municipal, que esta sendo modificada em fun
ção de sua informatização,

VOTO DO RELATOR

Sob os aspectos financeiros e orçamentários nada a opor a mate
ria, apresentando entretanto emenda adi t í va/itiodifi cativa ao
Anexo I e Anexo 1 1, na seguinte forma:

" onde houver lotado o cargo de advogado, acrescentar o n- 02"^
com re1açao ao numero de cargos.",

JUSTIFICATIVA:

Estando sub judice a questão dos assessores, podendo a decisão
final nao favorecer esta Casa, sera necessário aumentar o nume
ro de advogados do nosso setor jurídico e mesmo que esta deci
são seja favorável, com o crescimento da Gamara Municipal, sua
informatização e aumento populacional do nosso município, so -
mente um advogado na 6asa (tornar insuficiente em virtude do
dos trabalhos jurídicos e tramitaçao de projetos, ^

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto cora o Relator.

(2

DECISÃO: Decide esta Comissão^ por unanimidade de seus membros
pela aprovaçao da meteria, com a emenda apresentada por esta
ComIssao■

Ççmjs^ões, 31 de agosto de 1993.

SANTOS - Presidente

LUCAS MOULAIS - Membro
ELI MAR FERREIRA - Relator

Sal

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINANÇAS E ORÇAMENTO
COMISSÃO DE ^ :

PROJETO DE EMENDA C, DE CONSTITUIÇÃO AO ARTIGO 8s DO P.18/9;

iniciativa: comíssKo de constituiç,^o e redaçKo

RELATOR: ELI MAR FERREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de emenda apresentada com intuito de melhorar a
redaçao do artigo original.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da materia.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto cora o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISKO:

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular da maté
ria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1993.

EL^IMAR F^Elím - Relator

SANTOS - Presidente

LUCAS MOULAIS - Membro

1/ m ?,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORCAMEMTArio

PROJETO DE PE CONSTl lUiçXo AO ART. 8s DO P, 018/93

iniciativa: DE CONSTl UIÇ^O E REDAÇlO
RELATOR: '^^AGNO MALTA

RELATÓRIO

Trata-se de emenda apresentada pela Comissão de Consti
tuição e RedaÇao visando melhorar a redação do artigo
$2, do projeto em referencia.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO HEf^BRO

Voto com o Relator,

DcClbAO: Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regu
lar da matéria, observadas as normas regimentais, "

Saia das Comissões, 31 de agosto de 1993»

_/7['•■lAGNO í'4ALT/t — Relator

€
Mj/GNÉR/4/,NSUR - Presidente
THéO ííIOímA - Membro "

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR CONSTITUIçXo, JUSTtÇA E REDAÇXo

PROJETO DE ' mÈfifjk"éêuissKo de finanças nq

INICIATIVA" COMíSSXo DE FINANÇAS

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO:

Trata-se de emenda apresentada pela Comissão de Finan
ças, com a,Final idade de aumentar o corpo de advogados
desta Casar não havendo para tanto nenhum impedimento
de ordem lega!, constitucional e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas
as normas regimentais.

VOTO DO PRESIDEífTE

Voto com o Relator.

VOTO DO NEMBRO

Voto cora o Relator.

DECISXO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor -
mas regimentais.

das Corai ssçe^ 31 de agosto de 1993»

Re!atorRAGOJAT

JOS O/^  >--^^bro
'"^dÍmAR^I^O^Wa ANDRADE - Presidente

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização e controle orçamentário
PROJETO DF, E^IENDA COMISSÃO DE FINANÇAS 018/93
iniciativa: COMISSÃO DE FIMÁNÇAS
RELATOR: MáG^O-MáTO'-

RELATÓRIO

Trata-se de emenda apresentada pela Comissão de Finan
ças com intuito de aumentar o numero de advogados da
Casa» Sob aspectos fiscais e orçamentarias, nada a opor
à matéria.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto cora o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISKO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros,
pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as
normas regimentais.

Sala das Comissões, 31 de agosto de 1993.

MAGNO MAl^W- Relator

HM3NER rfANBUR - Pfesi dente

^QiêO MOURA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92
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